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LEI Nº 1.615, DE 04 DE DEZEMBRO 

Proibe a colocação· de. 

tiagudos ou cortantes 
, des d o  rnuni.ci.Pio. 

, . 
obstac1.1los pon� 

' 1 t 
-

nas p·r.opr�eda:-/ 

\ 
' '· 

1 • 

. . , 
DOUTOR JOSE BOUl'l/\AEBY, Prefetto Mu1ijci1,al .dB EsL3ncjm 

� . .  k 
Balne�ria de Caraguatatuba. Faço saber q1J e  a 

ft • • •  
Ca111ara Muriic i pal apre. 

' 

vou e eu sanc iono e promulgo a segutnte Lei.: f . . • . . 

,,. 
1 I ' .. 

· �  
• \, 1 

pón ti ag1.1'dcs ou 
' 

Art. 12- Fica proibid a  a colocaç�o de olljetos cor.: 

tantes, tais como J.anças, cacos ele v:l.dro, prego�;. etc. 
..... °>,.. �· 

-

. - , . ·. ' nas portas, po rtoes , gr::i.cles, gr::i.clts. petto:ris; muro·s, etc .. , t ' J. \�; . . • . 

de to<.los os i mÓve ts elo mu11 ic Í pi o ..:te C::i ;aguatatuba .. · 
1 • '' 

, . . . . - . 

Art. 2º- Os proprietarios de j mÓve :i.s q1)e apresentem t'ats obstacu.:../ 
• 1 

, . 
los, ficam obrigados a retir�-los d en t:ro do prazo de 9Ó( . . ' . • 
noventa) dias contados da publ i.cação clesta Le:I.. sob pena 

í 1 
" 

de incorrer na multa equivalente a lOOUFM(unidade fiscal 
• 

do Município). 
1 :t 

Art. 3º- A Prefeitura Municipal de Caraguatatuba fi<.:a protb1�ê\ 'ele 1 

expedir "habite-se" aos imóveis novos 
,., 

alguma de suas dependencj. as, qua 1 quer 

dos nesta lei.. 

que apresentem em 
.1 • 

obst�c�los mencj.o�a 
• 

í ' 

-· . , \ . 

Art. 4º- E s ta lei entrará em vigor na data de su::i. publlcaç.ão. t"evo 

gadas as disposiç;es em contrárj.o. 

Caraguatatuba, 4 de dezembro d e  .989. 
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Publ.icada na Seçao de' Atividades 
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